
 

Serginho 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito sugerindo intensificar a pintura 

das faixas de travessia de pedestres por 

toda a extensão da Rua Marco Aurélio – 

Vila Pires. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, seja expedido 

ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, 

sugerindo-lhe que determine ao departamento competente a intensificação de pintura das 

faixas de travessia de pedestres por toda extensão da Rua Marco Aurélio – Jardim Ana Maria. 

Justificativa 

Em vistoria no local, os munícipes e comerciantes solicitam providências 

urgente quanto à intensificação de pintura da faixa de travessia de pedestres por toda a 

extensão da referida rua, justificando a necessidade dos serviços, devido ao grande desgaste 

na pintura atual. Conforme imagens 

É preciso salientar que a falta da sinalização pretendida oferece riscos 

aos pedestres, especialmente idosos e crianças, sendo medida que busca garantir a segurança 

de todos que transitam pelas vias públicas, principalmente por não serem visíveis para os 

motoristas. 

                    Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de Novembro de 2022. 

 

  Dr. Pedro Awada 
  Vereador 
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